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ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

105/16 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando a dotação orçamentária indicada através do 
Oficio n° 384/2016 do Poder Legislativo, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), 
para utilização no Poder Executivo. 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGÜI A 

REALIZAR TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA LEI N° 

6.130/2.015 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2.016, NA LEI N° 6.045/2.015 - LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.016 E NA LEI N° 5.733/2.013 — PLANO 

PLURIANUAL-PPA DE 2014 A 2017 E ALTERAÇÕES, PARA REPRIORIZAÇÃO 

DA AÇÃO ENTRE OS PROGRAMAS DOS PODERES LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS." 

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do 

Projeto de Lei ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os 

protestos de estima e distinto apreço. 

P eito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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PROJETO DE LEI  105/16 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGÜI A 
REALIZAR TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NA 
LEI N° 6.130/2.015 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2016, NA LEI N° 
6.045/2.015 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2.016 
E NA LEI N° 5.733/2.013 — PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2014 A 
2017 E ALTERAÇÕES, PARA REPRIORIZAÇÃO DA AÇÃO 
ENTRE OS PROGRAMAS DOS PODERES LEGISLATIVO E 
EXECUTIVO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito 

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 

conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por 
Decreto, através da Secretaria de Finanças — Diretorias de Orçamento e de Contabilidade, 
transposição de dotação consignada na Lei n° 6.130/2015 — Lei Orçamentária de 2.016, na 
Lei n° 6.045/2015 — Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2.016 e na Lei n° 5.733/2.013 —
Plano Plurianual-PPA de 2014/2017 e suas respectivas alterações, para repriorização da 
ação entre os programas de governo dos Poderes Legislativo e Executivo, conforme abaixo 
discriminado: 

DE: 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL 
01.01.00 	01.031.0001.1.001 	/ 4.4.90.51.00 	Ficha n° 2 	Fonte: 01 R$ 70.000,00 

PARA: 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
02.15.00 	27.812.0019.1.017 / 4.4.90.51.00 	Ficha n° 1152 Fonte: 01 R$ 20.000,00 
02.15.00 	27.812.0019.2.052 / 3.3.90.39.00 	Ficha n° 1161 Fe e te 01 R$ 50.000,00 
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